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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13964.720019/2011-91

ACORDAO 2002-010.287 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 20 de maio de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MARCOS TEODORO HEMKEMEIER

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2009

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA. RENDIMENTOS RECEBIDOS
ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETENCIA.

Consoante decidido pelo STF na sistemadtica estabelecida pelo art. 543-B,
do CPC, no ambito do RE 614.406/RS, o Imposto de Renda Pessoa Fisica
sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado de
acordo com o regime de competéncia.

JUROS DE MORA PARCELA INDENIZATORIA. NAO INCIDENCIA.

N3o incide imposto de renda sobre os juros de mora legais pelo atraso no
pagamento de verbas reconhecidas em decisao judicial, por se assemelhar
tais rendimentos, pela natureza alimentar, a remuneracao por exercicio de
emprego, cargo ou funcdo. Tema 808 da Repercussdo Geral do STF. Tema
Repetitivo 470 do STJ.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Voluntario, e, no mérito, dar provimento parcial para que: a) o imposto discutido no
presente processo seja recalculado pelo regime de competéncia, utilizando-se as tabelas e
aliguotas vigentes nos meses de referéncia dos rendimentos recebidos acumuladamente e; b)
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário, e, no mérito, dar provimento parcial para que: a) o imposto discutido no presente processo seja recalculado pelo regime de competência, utilizando-se as tabelas e alíquotas vigentes nos meses de referência dos rendimentos recebidos acumuladamente e; b) decotar do lançamento a parcela que se refira aos juros de mora legais vinculados aos rendimentos recebidos acumuladamente.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 André Barros de Moura – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jorge Claudio Duarte Cardoso – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Andre Barros de Moura, Fernando Gomes Favacho, Luciana Costa Loureiro Solar, Marcelo Freitas de Souza Costa, Rafael de Aguiar Hirano, Jorge Claudio Duarte Cardoso (Presidente).
	
	 
		 Trata o presente processo de Notificação de Lançamento de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física – IRPF, às fls. 10/13, lavrada em face da declaração de ajuste anual do exercício de 2009, ano-calendário de 2008, que exige R$8.958,14 de imposto suplementar, R$6.718,60 de multa de ofício de 75% e encargos legais.
		 Consoante descrição dos fatos da Notificação de Lançamento à fl. 11, foi constatada omissão de rendimentos recebidos acumuladamente em decorrência de ação judicial movida contra o INSS, no valor de R$43.216,39, já descontado o valor dos honorários advocatícios de R$13.985,08.
		 Cientificado em 20/04/2011 (fls. 14/15), o interessado apresentou a impugnação de fls. 03/08, instruída com o documento de fl. 09, onde alega que a sanção aplicada e os respectivos encargos são completamente equivocados, não refletindo a verdade dos fatos e merece reparação.
		 A 4ª Turma da DRJ/CTA por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação em acórdão com a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF Exercício: 2009 NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. CIÊNCIA POSTAL. VALIDADE.
		 Considera-se válida a utilização da via postal, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo, para dar conhecimento ao contribuinte do lançamento efetuado.
		 NULIDADES. IMPROCEDÊNCIA.
		 Não procedem as argüições de nulidade do lançamento quando não se vislumbra nos autos qualquer das hipóteses previstas na legislação tributária pertinente.
		 NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA. ASSINATURA. DESNECESSIDADE.
		 Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por processamento eletrônico.
		 DECADÊNCIA. IRPF. FATO GERADOR. INOCORRÊNCIA.
		 O imposto de renda da pessoa física rege-se pelo regime de caixa, assim, contagem do prazo decadencial só se inicia a partir da ocorrência do fato gerador que se efetiva no final do ano-calendário da percepção dos rendimentos.
		 PRESCRIÇÃO.
		 A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.
		 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. AÇÃO JUDICIAL. TRIBUTAÇÃO.
		 Os rendimentos recebidos acumuladamente em decorrência de ação judicial, no ano-calendário de 2008, são tributados na fonte no mês de seu recebimento, sujeitando-se ao ajuste anual, por expressa determinação legal.
		 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. JUROS DE MORA. TRIBUTAÇÃO.
		 A natureza jurídica tributária dos juros de mora é a mesma da verba salarial que lhe deu origem.
		 JUROS DE MORA. MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE.
		 EXIGIBILIDADE.
		 A exigência da multa de ofício e juros de mora decorre de expressa previsão legal, não possuindo a autoridade administrativa competência discricionária para afastá-los ou reduzi-los.
		 Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido  
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 19/05/2015 (fls. 66), o sujeito passivo interpôs, em 11/06/2015 (fls. 52), por sua inventariante, Recurso Voluntário, alegando que os rendimentos recebidos acumuladamente devem ser tributados pelo regime da competência e que os juros de mora recebidos são isentos.
		  É o relatório 
	
	 
		 Conselheiro André Barros de Moura, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
		 O lançamento versa sobre a forma de tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente e sobre a possibilidade de tributação dos juros de mora recebidos.
		 A decisão de piso manteve a infração de omissão de rendimentos recebidos acumuladamente em virtude de processo judicial trabalhista, pois entendeu que há incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios sobre rendimentos recebidos acumuladamente, decorrente da ação trabalhista, bem como que tais rendimentos devem ser tributados sob o regime de caixa.
		 No que diz respeito às alegações do contribuinte da não incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios sobre rendimentos recebidos acumuladamente, decorrente da ação trabalhista, despiciendas maiores elucubrações a propósito da matéria, uma vez que a Suprema Corte entendeu pelo caráter indenizatório dos juros, não havendo que se falar em incidência do imposto de renda.
		 Em sessão virtual do STF realizada entre os dias 05/03/2021 a 12/03/2021, o plenário da Corte, no julgamento do RE nº 855.091/RS, com repercussão geral reconhecida, da relatoria do Ministro Dias Toffoli, reconheceu que não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. Eis a ementa desse julgado:
		 TEMA 808 DA REPERCUSSÃO GERAL (RE 855091):
		 EMENTA:
		 Recurso extraordinário. Repercussão Geral. Direito Tributário. Imposto de renda.
		 Juros moratórios devidos em razão do atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. Caráter indenizatório. Danos emergentes.
		 Não incidência.
		 Como se vê, não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função, conforme decisão definitiva de mérito proferida pelo STF, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, devendo tal entendimento ser reproduzido no âmbito deste Conselho.
		 Neste diapasão, tendo em vista a natureza indenizatória dos juros moratórios sobre os rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente em virtude de ação judicial trabalhista, entendo que deve ser dado provimento ao pleito da contribuinte, para que seja decotada do lançamento a parcela que se refira aos juros de mora legais vinculados aos rendimentos recebidos acumuladamente, conforme Planilhas de fls. 32/35 dos autos.
		 Já em relação à forma de tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente, o Recorrente almeja que seja adotado o regime de competência.
		 Para o rendimento recebido acumuladamente - RRA até ano-calendário de 2009 deve-se observar o disposto na Lei 7.713/98, art. 12, na redação vigente à época do fato gerador: 
		 Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.
		 Vê-se, portanto, que o comando legal vigente à época determinava que o imposto incidiria no mês do recebimento dos valores acumulados, utilizando-se as tabelas e alíquotas vigentes na época do recebimento dessas parcelas, independentemente do período que deveriam ter sido adimplidos, adotando-se como base de cálculo o montante global pago.
		 Contudo, imperioso atentar para a decisão definitiva de mérito no Recurso Extraordinário (RE) nº 614.406/RS, proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na sistemática da repercussão geral, a qual deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
		 Com efeito, afastando o regime de caixa, o Tribunal acolheu o regime de competência para o cálculo mensal do imposto de renda devido pela pessoa física, com a utilização das tabelas progressivas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos.
		 Vale dizer, o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos acumulados percebidos no ano-calendário 2006 (Planilhas de fls. 32/35) deve ser apurado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos tributáveis, calculado de forma mensal, e não pelo montante global pago extemporaneamente.
		 Conclusão 
		 Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar provimento parcial para que: a) o imposto discutido no presente processo seja recalculado pelo regime de competência, utilizando-se as tabelas e alíquotas vigentes nos meses de referência dos rendimentos recebidos acumuladamente e; b) decotar do lançamento a parcela que se refira aos juros de mora legais vinculados aos rendimentos recebidos acumuladamente.
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decotar do lancamento a parcela que se refira aos juros de mora legais vinculados aos
rendimentos recebidos acumuladamente.

Assinado Digitalmente

André Barros de Moura — Relator

Assinado Digitalmente

Jorge Claudio Duarte Cardoso — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Andre Barros de Moura,
Fernando Gomes Favacho, Luciana Costa Loureiro Solar, Marcelo Freitas de Souza Costa, Rafael de
Aguiar Hirano, Jorge Claudio Duarte Cardoso (Presidente).

RELATORIO

Trata o presente processo de Notificacdo de Lancamento de Imposto sobre a Renda
de Pessoa Fisica — IRPF, as fls. 10/13, lavrada em face da declaracdo de ajuste anual do exercicio
de 2009, ano-calendario de 2008, que exige R$8.958,14 de imposto suplementar, R$6.718,60 de
multa de oficio de 75% e encargos legais.

Consoante descricao dos fatos da Notificacdo de Lancamento a fl. 11, foi constatada
omissdao de rendimentos recebidos acumuladamente em decorréncia de ac¢ao judicial movida
contra o INSS, no valor de R$43.216,39, ja descontado o valor dos honorarios advocaticios de
R$13.985,08.

Cientificado em 20/04/2011 (fls. 14/15), o interessado apresentou a impugnacdo de
fls. 03/08, instruida com o documento de fl. 09, onde alega que a san¢do aplicada e os respectivos
encargos sao completamente equivocados, ndao refletindo a verdade dos fatos e merece
reparagao.

A 42 Turma da DRJ/CTA por unanimidade de votos, julgou improcedente a
impugnacado em acorddo com a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF Exercicio: 2009
NOTIFICAGAO DE LANCAMENTO. CIENCIA POSTAL. VALIDADE.

Considera-se valida a utilizacdo da via postal, com prova de recebimento no
domicilio tributario eleito pelo sujeito passivo, para dar conhecimento ao
contribuinte do lancamento efetuado.
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NULIDADES. IMPROCEDENCIA.

Ndo procedem as argliicdes de nulidade do langamento quando nao se vislumbra
nos autos qualquer das hipdteses previstas na legislacao tributaria pertinente.

NOTIFICAGAO ELETRONICA. ASSINATURA. DESNECESSIDADE.

Prescinde de assinatura a notificacdo de lancamento emitida por processamento
eletrdnico.

DECADENCIA. IRPF. FATO GERADOR. INOCORRENCIA.

O imposto de renda da pessoa fisica rege-se pelo regime de caixa, assim,
contagem do prazo decadencial s se inicia a partir da ocorréncia do fato gerador
gue se efetiva no final do ano-calendario da percep¢do dos rendimentos.

PRESCRICAO.

A acdo para a cobranca do crédito tributario prescreve em 5 (cinco) anos,
contados da data da sua constituicdo definitiva.

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. AGAO JUDICIAL. TRIBUTAGAO.

Os rendimentos recebidos acumuladamente em decorréncia de a¢do judicial, no
ano-calendario de 2008, sdo tributados na fonte no més de seu recebimento,
sujeitando-se ao ajuste anual, por expressa determinacao legal.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. JUROS DE MORA. TRIBUTAGAO.

A natureza juridica tributaria dos juros de mora é a mesma da verba salarial que
Ihe deu origem.

JUROS DE MORA. MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE.
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EXIGIBILIDADE.

A exigéncia da multa de oficio e juros de mora decorre de expressa previsdo legal,
ndo possuindo a autoridade administrativa competéncia discricionaria para
afasta-los ou reduzi-los.

Impugnacao Improcedente Crédito Tributario Mantido

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 19/05/2015 (fls. 66), o sujeito
passivo interpds, em 11/06/2015 (fls. 52), por sua inventariante, Recurso Voluntério, alegando que
os rendimentos recebidos acumuladamente devem ser tributados pelo regime da competéncia e
gue os juros de mora recebidos sao isentos.

E o relatdrio

VOTO
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Conselheiro André Barros de Moura, Relator

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

O langamento versa sobre a forma de tributacdo dos rendimentos recebidos
acumuladamente e sobre a possibilidade de tributagdao dos juros de mora recebidos.

A decisdao de piso manteve a infracdo de omissao de rendimentos recebidos
acumuladamente em virtude de processo judicial trabalhista, pois entendeu que hd incidéncia do
imposto de renda sobre os juros moratdrios sobre rendimentos recebidos acumuladamente,
decorrente da agdo trabalhista, bem como que tais rendimentos devem ser tributados sob o
regime de caixa.

No que diz respeito as alegacdes do contribuinte da ndo incidéncia do imposto de
renda sobre os juros moratdrios sobre rendimentos recebidos acumuladamente, decorrente da
acdo trabalhista, despiciendas maiores elucubracdes a propdsito da matéria, uma vez que a
Suprema Corte entendeu pelo cardter indenizatério dos juros, ndo havendo que se falar em
incidéncia do imposto de renda.

Em sessdo virtual do STF realizada entre os dias 05/03/2021 a 12/03/2021, o
plenario da Corte, no julgamento do RE n® 855.091/RS, com repercussdo geral reconhecida, da
relatoria do Ministro Dias Toffoli, reconheceu que ndo incide imposto de renda sobre os juros de
mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneragdo por exercicio de emprego, cargo ou
funcgdo. Eis a ementa desse julgado:

TEMA 808 DA REPERCUSSAO GERAL (RE 855091):
EMENTA:
Recurso extraordindrio. Repercussao Geral. Direito Tributdrio. Imposto de renda.

Juros moratérios devidos em razdo do atraso no pagamento de remuneragao por
exercicio de emprego, cargo ou fungdo. Carater indenizatério. Danos emergentes.

Ndo incidéncia.
Como se vé&, nao incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo
atraso no pagamento de remuneracdo por exercicio de emprego, cargo ou funcdo, conforme

decisdo definitiva de mérito proferida pelo STF, na sistematica do art. 543-B do Cddigo de
Processo Civil, devendo tal entendimento ser reproduzido no ambito deste Conselho.

Neste diapasdo, tendo em vista a natureza indenizatéria dos juros moratérios sobre
os rendimentos tributdveis recebidos acumuladamente em virtude de acao judicial trabalhista,
entendo que deve ser dado provimento ao pleito da contribuinte, para que seja decotada do
lancamento a parcela que se refira aos juros de mora legais vinculados aos rendimentos recebidos
acumuladamente, conforme Planilhas de fls. 32/35 dos autos.
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Ja em relacdo a forma de tributacdo dos rendimentos recebidos acumuladamente, o
Recorrente almeja que seja adotado o regime de competéncia.

Para o rendimento recebido acumuladamente - RRA até ano-calendario de 2009
deve-se observar o disposto na Lei 7.713/98, art. 12, na redagdo vigente a época do fato gerador:

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidir3,
no més do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuidos do
valor das despesas com acao judicial necessarias ao seu recebimento, inclusive de
advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenizacao.

Vé-se, portanto, que o comando legal vigente a época determinava que o imposto
incidiria no més do recebimento dos valores acumulados, utilizando-se as tabelas e aliquotas
vigentes na época do recebimento dessas parcelas, independentemente do periodo que deveriam
ter sido adimplidos, adotando-se como base de calculo o montante global pago.

Contudo, imperioso atentar para a decisdo definitiva de mérito no Recurso
Extraordinario (RE) n? 614.406/RS, proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na sistematica
da repercussao geral, a qual deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos
no ambito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Com efeito, afastando o regime de caixa, o Tribunal acolheu o regime de
competéncia para o cdlculo mensal do imposto de renda devido pela pessoa fisica, com a
utilizacdo das tabelas progressivas e aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter
sido adimplidos.

Vale dizer, o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos acumulados
percebidos no ano-calendario 2006 (Planilhas de fls. 32/35) deve ser apurado com base nas
tabelas e aliquotas das épocas prdprias a que se refiram tais rendimentos tributaveis, calculado de
forma mensal, e ndo pelo montante global pago extemporaneamente.

Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, dar
provimento parcial para que: a) o imposto discutido no presente processo seja recalculado pelo
regime de competéncia, utilizando-se as tabelas e aliquotas vigentes nos meses de referéncia dos
rendimentos recebidos acumuladamente e; b) decotar do langamento a parcela que se refira aos
juros de mora legais vinculados aos rendimentos recebidos acumuladamente.

Assinado Digitalmente

André Barros de Moura
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